
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 13 de março de 2.018 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 13 de março de 2.018 

 

 
ADEILTON TIAGO DOS SANTOS 

“Ita”  
Vereador 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 072/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que verifique a possibilidade do setor competente 

implantar uma placa indicativa da denominação na Rua Geraldo José de Oliveira, no Bairro 

Parque Bela Vista. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A solicitação se faz necessária, tendo em vista que, a referida via foi denominada através da 

Lei nº 2267/2012, porém até o presente momento não existe nenhuma placa indicando a mesma, 

fato este que, tem causado transtorno aos moradores do local. 

 

 

Obs.: Seguem anexos a cópia da Lei Municipal nº 2267/2012 e o croqui do local.  


